
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1- Aquisição de cadeiras odontológicas para suprir as necessidades do município, 

especificamente o atendimento odontológico no Centro de Especialidades Odontológicas 

(CEO). O presente processo tem como finalidade garantir a continuidade e a eficácia das 

ações de ampliação das unidades e serviços na área da odontologia, atendendo assim a 

demanda da secretaria de saúde de senador Canedo. Por meio do sistema de dispensa de 

licitação. 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de aquisição de novas cadeiras 

odontológicas em decorrência da ampliação do Centro de Especialidades Odontológicas 

(CEO), com o objetivo de aumentar a capacidade de atendimento e ampliar a oferta de 

serviços odontológicos especializados à população. 

2.2. Atualmente, o município apresenta significativa demanda reprimida nas 

especialidades odontológicas, contando com lista de espera superior a 370 

encaminhamentos para Bucomaxilofacial, 1.134 encaminhamentos para Endodontia e 

480 encaminhamentos para Prótese Dentária. Tal cenário evidencia a insuficiência da 

estrutura física e operacional atualmente disponível diante da crescente demanda 

assistencial. 

2.3. Considerando o crescimento populacional do município e, consequentemente, o 

aumento da procura por atendimento odontológico especializado, a ampliação da 

capacidade instalada do serviço torna-se medida indispensável para assegurar o acesso 

oportuno, a integralidade da assistência e a melhoria da qualidade dos serviços ofertados 

aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.4. A presente solicitação está alinhada às diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Municipal de Saúde 2026–2029, especialmente no que se refere à ampliação da cobertura 

de saúde bucal e à redução do tempo de espera para atendimentos especializados. Dessa 

forma, a aquisição das cadeiras odontológicas mostra-se necessária para garantir 

condições adequadas de funcionamento dos novos consultórios, possibilitando a 

expansão da oferta de atendimentos e contribuindo diretamente para a melhoria dos 

indicadores de saúde bucal do município. 

2.5. Por fim, considerando a importância das rotinas administrativas desta Secretaria e o 

bom andamento do serviço público, ressalta-se que cabe à administração zelar pelos bens 

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Senador Canedo-GO, utilizando todos os 

meios ao seu alcance para protegê-los e assegurar sua adequada utilização. 

2.6. Acresce, ainda, que a presente contratação se encontra amparada pelo disposto pela 

Lei Federal nº 14.133/21. A contratação ocorrerá por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do artigo 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de 

abril de 2021. 



  

2.7. A presente contratação será dispensada de apresentação de Estudo Técnico 

Preliminar, nos termos do inciso I, do artigo 72, da Lei nº 14.133/21; 

2.8. Considerando ainda que o Plano Anual de Contratações não foi formalizado, a 

presente aquisição será baseada nas contratações ocorridas nos últimos anos. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A tabela abaixo relaciona os produtos, suas características e quantitativos que deverão 

ser adquiridos, de acordo com o levantamento oriundo da necessidade do departamento. 

Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTIDADE 

01 CADEIRA ODONTOLÓGICA com estrutura em aço, com tratamento 

anti corrosivo e proteção em PVC, articulação central entre assento e 

encosto, com pontos de ligação nas laterais da cadeira, apoio de braço 

curto fixo e outro escamoteável, facilitando sua entrada e saída. encosto 

da cadeira em chapa de aço, sem parafusos aparentes, apoio de cabeça 

articulada com regulagem de altura. base em chapa de aço fosfatizado, 

com isolação em PVC e tratamento anticorrosivo, evitando futuros sinais 

de oxidação e sem necessidade de fixação no piso, com movimentos 

silenciosos e sincronizados através de moto redutores elétricos totalmente 

isentos de óleo, evitando assim riscos com vazamentos e movimentos 

involuntários. pintura lisa eletrostática a pó epóxi, estofamento 

ergonômico, macio injetado em PVC flexível e sem costura, com apoio 

lombar. caixa de distribuição integrada a base da cadeira. cadeira contendo 

(8) oito movimentos sendo, (4) quatro individuais e (4) quatro 

automáticos, sendo 3 programáveis pelo CD (volta à zero, posição de 

trabalho 1 e pt2) e last posicion (última posição programada). D261 

acionamento dos movimentos da cadeira feitos através de comando de pé 

independente móvel, com todas as funções da cadeira e peças de mão 

integradas. equipo acoplado com sistema pneumático, longo, que promove 

um melhor posicionamento e ergonomia, facilitando o trabalho a quatro 

mãos, com mesa dotada de 04 posições e três terminais sendo: uma seringa 

tríplice, uma mangueira para baixa rotação, alta rotação, lisas, de fácil 

limpeza e desinfecção, com conexão bordem dois furos, dispondo de 

sistema de regulagem do spray tipo anelar, bloco de acionamento dos 

instrumentos com regulagem da vazão, regulagem do spray individual (ar/ 

água) localiza na parte inferior da mesa feita de pelo próprio profissional, 

mesa com suporte para até (4) quatro pontas e com angulação de 45º graus, 

facilitando o acesso do profissional aos instrumentos, de fácil limpeza, 

suporte das mangueiras integradas a mesa do equipo (peça única), 

escalonado evitando a queda involuntária dos instrumentos, causando 

danos aos mesmos. pedal progressivo móvel para acionamento dos 

instrumentos. mesa com linhas arredondadas, estrutura da mesa fabricada 

em material MDF de alta resistência, injetado com proteção UV. deve 

acompanhar kit acadêmico com sistema de alta rotação push boton, contra 

ângulo com sistema de refrigeração, micro motor com sistema de 

refrigeração interna e peça reta com sistema de refrigeração, todos da 

mesma marca do equipamento. Apresentar catálogo para 
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aprovação/controle de qualidade. Serão analisados pelo responsável 

especialista da área, conforme edital. 

 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, 

fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no 

caso de outros serviços e compras; 

4.2 A presente contratação será dispensada de apresentação de Estudo Técnico Preliminar, 

nos termos do inciso I, do artigo 72, da Lei nº 14.133/21; 

4.3 Considerando ainda que o Plano Anual de Contratações não foi formalizado, a 

presente aquisição será baseada nas contratações ocorridas nos últimos anos. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A presente contratação terá vigência estimada de 12 meses, NÃO podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.2. O fornecimento dos bens/prestação dos serviços se dará no prazo contado a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, no prazo programado 

diretamente com o fiscal do contrato. 

5.3. Considerando que a presente contratação é por limite de valor, incisos I e II do artigo 

75 da lei nº 14.133/21, a entrega ou prestação de serviços acontece de forma “imediata” 

e com isso não existe a necessidade de minuta contratual, podendo ser utilizado os outros 

mecanismos, devidamente descritos no artigo 23 do Decreto Municipal nº 036/2024. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito a partir da seguinte dotação 

orçamentária: 

09.01.10.301.4139.2013.449052 - Ficha 1160 - Fonte 282 – 000 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 

7.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações deste Termo de 

Referência, do contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato; 



  

7.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

7.4. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução dos serviços; 

7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

7.8. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que envolvam interesse do CONTRATADO, independentemente de solicitação; 

7.09. Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados 

ao CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos 

empregados ou prestadores na execução dos serviços; 

7.11. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas 

relacionados aos serviços contratados; 

7.12. Manter o CONTRATANTE informado de todos os detalhes dos serviços, de acordo 

com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Para viabilizar os trabalhos contratados, será de obrigação do Município 

disponibilizar o material necessário para a execução dos serviços; 

8.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais; 

8.3. Designar servidor(es) responsável para fiscalizar a execução dos serviços; 

8.4. Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso 

da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, nos preços e nas condições pactuadas no 

contrato. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. Observado o disposto no artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21, o acompanhamento, 

a fiscalização, o recebimento e a conferência dos serviços, serão realizados pela 

Secretaria; 



  

9.2. A Secretaria, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a 

prestação dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a 

liberação dos pagamentos à CONTRATADA; 

9.3. A prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará 

com a atestação referida no item anterior. 

 

10. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O valor total da despesa será obtido após o levantamento de preço nos termos 

do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, com o recebimento de propostas adicionais 

caso venham a realizar na modalidade eletrônica. 

10.2.  O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou 

despesas, seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou 

indiretamente incidirem na execução dos serviços. 

10.3. A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 

dias. 

10.4. Por ser a contratação do tipo dispensa de licitação por limite de valor, não se aplica 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, ou de até 50% (cinquenta por 

cento) no caso de reforma de edifício ou de equipamento, nos termos da legislação 

vigente. 

10.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência da execução 

dos serviços e serão contados a partir da liquidação da nota fiscal eletrônica/fatura na 

Secretaria de Finanças, desde que tenha ocorrido a total e efetiva execução dos 

serviços/fornecimento dos produtos, relacionados na ordem de serviços/autorização de 

compras, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo (no caso do 

inciso I, do artigo 75, da lei nº 14. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá 

informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários; 

10.6. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 

designado(s) pela Secretaria: 

b) CND da União; 

c) CND Estadual; 

d) CND do FGTS; 

e) CND Trabalhista; 

f) CND Municipal. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o 

item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 



  

financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento 

das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do Contrato; 

10.8. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões 

anteriormente mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou 

que venha expirar-se antes da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir 

a certidão irregular por uma atualizada; 

10.9. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos 

preços praticados no mercado; 

10.10. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, 

do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 

 

11. FISCAL DO OBJETO CONTRATADO 

Nome: Larissa Freitas Santana 

Cargo: Gerência de Saúde Bucal 

Matrícula: 76828-1 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o 

CONTRATADO as penalidades seguintes: 

a) advertência; 

b) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Senador Canedo-

GO, pelo prazo que for fixado pelo Contratante, em função da natureza e da 

gravidade da falta cometida; 

c)declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. 

12.2. O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor 

adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva 

do CONTRATADO. 

12.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 

exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração 

de Processo Administrativo com ampla defesa. 

12.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis. 



  

12.4. O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, 

o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes. 

 

 

Senador Canedo, 20 de maio de 2026 

 

________________________________________________________ 

Larissa Freitas Santana 

Gerência de Saúde Bucal 

Matrícula: 76828-1 

 

Aprovo o Termo de referência, e encaminho para o setor competente para devidas 

providencias no termo da lei 
. 

Verônica Savatin Wottrich 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 027/2025 

 

 


